LEI N.º 2.002, DE 21/05/99

Autoriza o Executivo Municipal a permutar a área que menciona por execução de obras na área de lazer e Salão Comunitário do Bairro Santa Maria e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar a área pública, contígua e limítrofe aos lotes 20 e 540 da quadra 05, setor 16, no Bairro Santa Maria, cuja desafetação fora autorizada pela Lei 1.958, de 11/12/98, com os proprietários desses lotes, pela execução de obras na área de lazer e Salão Comunitário do Bairro Santa Maria.

Art. 2º - A permuta ora autorizada, deverá ser precedida de avaliação, nos termos da letra b, do inciso I, do Art. 120 da Lei de Organização Municipal, tendo os valores a serem apresentados em planilha de custo das obras, que corresponder aos valores resultantes da avaliação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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